
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 

ORGÃO REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CARNAÍBA/PE 
CNPJ: 11.459.690/0001-68 
ENDEREÇO: Rua Enéas Pereira Bispo, Nº 30, Centro, Carnaiba — PE, CEP: 56.820-000 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO 
Justifica-se a necessidade de contratagdo de empresa para fornecimento de material de limpeza, género 

alimenticio, copa e cozinha para atender as necessidades da Camara Municipal de Carnaiba-PE, pela 

necessidade da devida efetivagdio de compra para suprir demanda especifica , considerada oportuna e 

imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de agdes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizagao dos recursos em relação 

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. Tendo como base o Principio da Continuidade dos servigos piiblicos, segundo o qual a Administragdo 

Publica executa suas atribuigdes essenciais ou necessarias aos administrados. Sendo assim, o servigo publico, 

como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicagdo diretamente a população, não pode parar, deve ele 

ser sempre continuo, pois sua paralisagdo total, ou até mesmo parcial, poderd acarretar prejuizos aos seus 

usuários. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de 

ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de | 

devida justificativa que ateste o referido ato. 

Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, da Lei 14.133/21 no 

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o 

que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudéncia recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a 

serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das 

compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento "Logo, não pode o 

agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, 

sob modalidade de licitação inferior aquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da 

falta de planejamento. * - Manual TCU 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 

igualdade de condições a lodos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da 

publicidade, da moralidade e da legalidade. 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
( )BAIXA ( )MÉDIA ( x )ALTA 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM | QUANT. | UNIDADE DETALHAMENTO PREÇO ESTIMADO 

contratação — de  empresa  para UNIT. R$ TOTAL$ 

fornecimento de material de limpeza, 

01 12 Més género alimenticio, copa e cozinha para 

atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Carnaiba-PE. 

RS 3.447,46 | RS 41.369,57 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

GARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU O 

FORNECIMENTO 

NOVEMBRO DE 2024 

REGIME DE FORNECIMENTO 

( ) Parcela única ( x )Mensal 

( )Semanal ( — )Outro 

(_)Quinzenal 

FORNECIMENTO DE SERVICO 
( x) CONTINUADO () NÃO CONTINUADO 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES 

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos 

da contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ 

Termo de referência. 
|( ) Devido à alta complexidade do objeto, serão necessários elaboração do Estudo Técnico 

| Preliminar e gerenciamento de riscos da contratação 

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação 

anterior, serão utilizados o ETP E GR do processo nº 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Informamos que existe previsão de recursos orçamentários à conta da dotação n°1.31.1001.2.3- 

33903000 N.D, compativel com o valor que será pago pela execução do objeto contratado. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZACAO DA DEMANDA 

É ; : 

Msans. LXA aa UG- — | 
Adiane Letícia Alves Leite 

Diretora Geral 
Data: 01/11/2024 
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